
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a
Comissão de estudo das possibilidades de ensino remoto no IFS, com o prazo de 30 dias para a conclusão
dos trabalhos:
 
    - Alysson Santos Barreto, matrícula SIAPE 1785513; 
    - Elza Ferreira Santos, matrícula SIAPE 1045098; 
    - Carlos Menezes de Souza Júnior, matrícula SIAPE 2670729; 
    - José Osman dos Santos, matrícula SIAPE 1325698; 
    - Igor Adriano de Oliveira Reis, matrícula SIAPE 2108544; 
    - Shirleyde Dias do Nascimento, matrícula SIAPE 1843009; 
    - Graziela Gonçalves Moura, matrícula SIAPE 1645102; 
    - Christianne Rocha Gomes, matrícula SIAPE 1839327.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1227, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.
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